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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2026 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2026 

 

 

 

 

Objeto: Contratação de empresa para ministrar curso de capacitação técnica para Contador  
da Câmara Municipal de Antonio Olinto (PR)  
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO
    Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000
                                           ESTADO DO PARANÁ
                                          Instalada em 24/10/1961

Processo Administrativo n° 01/2026
Inexigibilidade de licitação n° 01/2026

Data da abertura: 04/02/2026

OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministrar curso de capacitação 
técnica voltado ao Contador da Câmara Municipal de Antonio Olinto (PR), com foco no 
aprimoramento das competências profissionais necessárias ao desempenho das atividades 
contábeis e administrativas no âmbito da Câmara.
DESCRIÇÃO: Conforme Formulários de Requerimento para Participação em Curso nº. 
01/2026 do Contador, Cristiano Matheus Sabchuk, contendo os deferimentos do Presidente 
da Câmara, Vereador Ricardo Wisnieski Alves amparada em decisão da Mesa Executiva
MODALIDADE: Inexigibilidade de licitação. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, XXI da Constituição Federal estabelece a 
obrigatoriedade de licitação para contratações da Administração Pública, permitindo a 
dispensa nos casos previstos em lei; §3º do Art. 74, III, f, da Lei nº 14.133/2021 autoriza a 
contratação direta para serviços de capacitação e aperfeiçoamento de servidores públicos;
Art. 57 do Ato da Mesa nº 001/2023 regulamenta os procedimentos para contratação direta 
de cursos de capacitação no âmbito da Câmara.

Diante do exposto, a contratação direta do curso se mostra necessária, adequada e 
de interesse público, não havendo alternativa mais eficiente ou célere para o aprimoramento 
das competências técnicas do servidor, garantindo a excelência na prestação dos serviços 
legislativos.

PRAZO: Duração do curso 02 (três) dias. 
ENTREGA:
ORDENADOR DA DESPESA: Vereador Ricardo Wisnieski Alves Presidente da Câmara 
ORIGEM DO RECURSO: Lei Municipal nº. 1.083/2025 (Lei Orçamentária Anual LOA). 
DOTAÇÃO: A ser verificada pelo setor contábil.

Autuação

Na data de 04/02/2026, em atenção ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara 
Municipal de Antonio Olinto, Estado do Paraná, Vereador Ricardo Wisnieski Alves, autuo os 
presentes autos para os devidos fins. Eu, Sergio Augusto dos Santos Removicz, Agente de 

______________________________________
Sergio Augusto dos Santos Removicz

Agente de Contratação/Pregoeiro
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO
    Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000
                                           ESTADO DO PARANÁ
                                          Instalada em 24/10/1961

Antonio Olinto, 04 de Fevereiro de 2026.

Processo Administrativo n° 01/2026
Inexigibilidade de licitação n° 01/2026

Memorando n° 01/2026 Agente de contratações/Pregoeiro

Assunto: Contratação de curso de capacitação e aperfeiçoamento profissional,

Senhora Controlara.

Em atenção ao parágrafo único do art. 12 do Ato da Mesa nº 001/2023, que 
regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de Antonio Olinto, Estado do Paraná, a Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLCA), Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
encaminham-se os autos à Controladoria Interna, para conhecimento e controle, referentes 
à abertura do processo em epígrafe.

Após a devida ciência, solicita-se a devolução dos autos para prosseguimento 
dos trâmites administrativos subsequentes.

Atenciosamente,

___________________________________
Sergio Augusto dos Santos Removicz

Agente de Contratação/Pregoeiro

___________________________________
Juraci Inês Zalevski
Controladora Interna

Ciente
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO
Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000

                                           ESTADO DO PARANÁ 
                                          Instalada em 24/10/1961 

 
À Ilustríssima Senhora  
Juraci Inês Zalevski 
Controladora Interna 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO
Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000

ESTADO DO PARANÁ
Instalada em 24/10/1961

Processo Administrativo n° 01/2026
Inexigibilidade de licitação n° 01/2026

Memorando n° 02/2026 Agente de contratações/Pregoeiro

Assunto: Contratação de curso de capacitação e aperfeiçoamento profissional,

Senhor Presidente,

Para ciência e manifestação de Vossa Senhoria, encaminho, na qualidade 
de Agente de Contratação, o Requerimento subscrito pelo Contador Sr. Cristiano, 

Mentoria 
do na cidade de Maringá/PR, nos dias 11 e 12 de fevereiro de 2026.

Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e elevada 
consideração.

Antonio Olinto, 04 de Fevereiro de 2026

Atenciosamente,

______________________________________
Sergio Augusto dos Santos Removicz

Agente de Contratação/Pregoeiro

Ao Excelentíssimo Senhor
Ricardo Wisnieski Alves,
Presidente CMAO
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO
    Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000
                                           ESTADO DO PARANÁ
                                          Instalada em 24/10/1961

Antonio Olinto,04 de Fevereiro de 2026.

Processo Administrativo n° 01/2026
Inexigibilidade de licitação n° 01/2026

Memorando n°03/2026 Agente de contratações/Pregoeiro

Assunto: Contratação de empresa para ministrar cursos de capacitação técnica para servidor
da Câmara Municipal de Antonio Olinto (PR).

A Câmara Municipal de Antonio Olinto (PR) vem solicitar a inscrição do servidor 
Cristiano Matheus Sabchuk Substituição da DIRF- Mentoria prática ser 
realizado nos dias 10 e 11 de Fevereiro na cidade de Maringá PARANÁ.

Solicita-se a gentileza de encaminhar, juntamente com a proposta financeira, a 
indicação de possível desconto, ainda que se trate de 01 (uma) única inscrição, bem como 
ao menos 03 (três) notas fiscais emitidas para outros órgãos ou entidades, com o objetivo 
de demonstrar a compatibilidade do valor do curso com outros cursos de 
capacitação/treinamento ministrados pela empresa.

As referidas informações destinam-se à justificação dos valores constantes do 
presente processo administrativo de aquisição de curso de capacitação/treinamento, em 
conformidade com a legislação vigente.

Atenciosamente,

___________________________________
Sergio Augusto dos Santos Removicz

Agente de Contratação/Pregoeiro

E-mail enviado para: 
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Número 38866

Emitido em 03/12/2025 16:43:20

12/2025CompetênciaSecretaria Municipal de Fazenda

Prefeitura do Município de Maringá - PR

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-E

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:

Razão Social:

Endereço:
80.896.194/0001-94

ELOTECH GESTÃO PUBLICA LTDA

TUPÃ, 1643 - RECANTO DOS MAGNATAS - de 561/562 ao fim - 87060510

Município: Maringá - PREmail: ADMINISTRATIVO@ELOTECH.COM.BRTelefone: 44040093550

43023Inscrição Municipal:

Razão Social:
CPF/CNPJ:
Endereço:

Município:

TOMADOR DE SERVIÇOS

Email:

ESPERANCA NOVA - CAMARA MUNICIPAL
01.612.521/0001-62
AV DUQUE DE CAXIAS, 401 , S/N, CENTRO, 401 - CENTRO - 87545000

Esperança Nova - PRandrea-galvani@hotmail.comTelefone:

Discriminação dos serviços

TRE - Cursos e Treinamentos Envio do 13 salario l Dias: 02 e 03/12 l 1 inscricao: andrea mardegan santana l Empenho: 266/2025. -
ref 12/2025 R$ 1597.00
Vencimento: 10/12/2025 

 Valor aproximado dos impostos 12,80% 
 Periodo de faturamento de: 16/12/2025 ate 15/1/2026 
 Transferencia
Deposito:
 Banco do Brasil(001) AG: 1187-8
 CC: 109015-1 
 Banco Sicoob(756) 
 AG: 4340 
 CC: 73170-6 
 PIX: CNPJ 
 80.896.194/0001-94 

Valor INSSValor IR Valor CSLL

Valor COFINSValor PIS

Deduções da Base Base de Cálculo

Alíquota ISS Valor ISS

R$ 0,00R$ 76,66 R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 1.597,00

2,00% R$ 31,94

Situação NFS-e Município de Incidência

Normal Maringá - PR
Optante Simples
Não Exigível

Natureza da Operação

Valor Outras Retenções
R$ 0,00

R$ 0,00
Desc. Condicional

Valor Líquido
R$ 1.520,34

Resp Recolhimento do ISS

Prestador

Desc. Incondicional
R$ 0,00

Regime
Normal

Valor Serviços
R$ 1.597,00

Valor ISS Retido
R$ 0,00

Outras Informações

Esta NFS-e foi emitida com fundamento no Decreto Municipal Nº 1427/2012
Consulte a autenticidade deste documento em https://nfse.ecity.maringa.pr.gov.br/VerificarAutenticidade

CONSULTE A AUTENTICIDADE UTILIZANDO O CÓDIGO

7JS1D8KM3

Código de Verificação

7JS1D8KM3

08.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza
Item da Lista de Serviços:

Valor Total da NFS-e 1.597,00R$

RPS Nº 38866 Série 1, emitido em 03/12/2025 Lote 
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Número 38865

Emitido em 03/12/2025 16:41:01

12/2025CompetênciaSecretaria Municipal de Fazenda

Prefeitura do Município de Maringá - PR

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-E

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:

Razão Social:

Endereço:
80.896.194/0001-94

ELOTECH GESTÃO PUBLICA LTDA

TUPÃ, 1643 - RECANTO DOS MAGNATAS - de 561/562 ao fim - 87060510

Município: Maringá - PREmail: ADMINISTRATIVO@ELOTECH.COM.BRTelefone: 44040093550

43023Inscrição Municipal:

Razão Social:
CPF/CNPJ:
Endereço:

Município:

TOMADOR DE SERVIÇOS

Email:

SANTA CRUZ DO MONTE CASTELO CAMARA MUNICIPAL
02.096.060/0001-85
AV PAULO LIBANIO, 700 , 1 ANDAR, CENTRO, 700 - CENTRO - 87920000

Santa Cruz de Monte Castelo - PRdll.contabil@hotmail.comTelefone:

Discriminação dos serviços

TRE - Cursos e Treinamentos Envio do 13 salario l Dias: 02 e 03/12 l 1 inscricao: Deusdete Lemes - ref 12/2025 R$ 1497.00
Vencimento: 10/12/2025 
"Servico Isento da Retencao de ISS conforme LC 116/2003, Art. 03, Item 1 da Lista de Servicos." 
 Valor aproximado dos impostos 12,80% 
 Periodo de faturamento de: 1/12/2025 ate 31/12/2025 
 Transferencia
Deposito:
 Banco do Brasil(001) AG: 1187-8
 CC: 109015-1 
 Banco Sicoob(756) 
 AG: 4340 
 CC: 73170-6 
 PIX: CNPJ 
 80.896.194/0001-94 

Valor INSSValor IR Valor CSLL

Valor COFINSValor PIS

Deduções da Base Base de Cálculo

Alíquota ISS Valor ISS

R$ 0,00R$ 71,86 R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 1.497,00

2,00% R$ 29,94

Situação NFS-e Município de Incidência

Normal Maringá - PR
Optante Simples
Não Exigível

Natureza da Operação

Valor Outras Retenções
R$ 0,00

R$ 0,00
Desc. Condicional

Valor Líquido
R$ 1.425,14

Resp Recolhimento do ISS

Prestador

Desc. Incondicional
R$ 0,00

Regime
Normal

Valor Serviços
R$ 1.497,00

Valor ISS Retido
R$ 0,00

Outras Informações

Esta NFS-e foi emitida com fundamento no Decreto Municipal Nº 1427/2012
Consulte a autenticidade deste documento em https://nfse.ecity.maringa.pr.gov.br/VerificarAutenticidade

CONSULTE A AUTENTICIDADE UTILIZANDO O CÓDIGO

XAH7G7M30

Código de Verificação

XAH7G7M30

08.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza
Item da Lista de Serviços:

Valor Total da NFS-e 1.497,00R$

RPS Nº 38865 Série 1, emitido em 03/12/2025 Lote 
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Número 38871

Emitido em 03/12/2025 16:56:31

12/2025CompetênciaSecretaria Municipal de Fazenda

Prefeitura do Município de Maringá - PR

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-E

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:

Razão Social:

Endereço:
80.896.194/0001-94

ELOTECH GESTÃO PUBLICA LTDA

TUPÃ, 1643 - RECANTO DOS MAGNATAS - de 561/562 ao fim - 87060510

Município: Maringá - PREmail: ADMINISTRATIVO@ELOTECH.COM.BRTelefone: 44040093550

43023Inscrição Municipal:

Razão Social:
CPF/CNPJ:
Endereço:

Município:

TOMADOR DE SERVIÇOS

Email:

MUNICIPIO DE PLANALTINA DO PARANA
75.461.442/0001-34
PC GIACOMO MADALOZZO, 234 , S/N, CENTRO, 234 - CENTRO - 87860000

Planaltina do Paraná - PRcontabilidade.planaltina@gmail.comTelefone:

Discriminação dos serviços

TRE - Cursos e Treinamentos Envio do 13 salario l Dias: 02 e 03/12 l 1 inscricao: Ana Livia Nogueira da Silva - ref 12/2025 R$
1597.00
Vencimento: 10/12/2025 
"Servico Isento da Retencao de ISS conforme LC 116/2003, Art. 03, Item 1 da Lista de Servicos." 
 Valor aproximado dos impostos 12,80% 
 Periodo de faturamento de: 1/12/2025 ate 31/12/2025 
 Transferencia
Deposito:
 Banco do Brasil(001) AG: 1187-8
 CC: 109015-1 
 Banco Sicoob(756) 
 AG: 4340 
 CC: 73170-6 
 PIX: CNPJ 
 80.896.194/0001-94 

Valor INSSValor IR Valor CSLL

Valor COFINSValor PIS

Deduções da Base Base de Cálculo

Alíquota ISS Valor ISS

R$ 0,00R$ 76,66 R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 1.597,00

2,00% R$ 31,94

Situação NFS-e Município de Incidência

Normal Maringá - PR
Optante Simples
Não Exigível

Natureza da Operação

Valor Outras Retenções
R$ 0,00

R$ 0,00
Desc. Condicional

Valor Líquido
R$ 1.520,34

Resp Recolhimento do ISS

Prestador

Desc. Incondicional
R$ 0,00

Regime
Normal

Valor Serviços
R$ 1.597,00

Valor ISS Retido
R$ 0,00

Outras Informações

Esta NFS-e foi emitida com fundamento no Decreto Municipal Nº 1427/2012
Consulte a autenticidade deste documento em https://nfse.ecity.maringa.pr.gov.br/VerificarAutenticidade

CONSULTE A AUTENTICIDADE UTILIZANDO O CÓDIGO

3A7SHVGMB

Código de Verificação

3A7SHVGMB

08.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza
Item da Lista de Serviços:

Valor Total da NFS-e 1.597,00R$

RPS Nº 38871 Série 1, emitido em 03/12/2025 Lote 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO
    Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000
                                           ESTADO DO PARANÁ
                                          Instalada em 24/10/1961

Antonio Olinto, 04 de Fevereiro de2026.

.
Processo Administrativo n° 01/2026
Inexigibilidade de licitação n° 012026

Memorando n° 04/2024 Agente de contratações/Pregoeiro

Assunto: Contratação de curso de capacitação e aperfeiçoamento profissional,

Senhor Contador.

Referente: Contratação de empresa para ministrar curso de capacitação 
técnica ao Contador da Câmara Municipal de Antônio Olinto/PR.

Considerando a solicitação formulada, devidamente deferida pelo Vereador 
Ricardo Wisnieski Alves, Presidente da Câmara Municipal de Antônio Olinto/PR, solicita-se 
a este Setor Contábil que proceda à verificação da existência de dotação orçamentária 
específica, bem como à disponibilidade de saldo suficiente para a realização da despesa 
decorrente da contratação em epígrafe.

Solicita-se, ainda, a emissão de parecer contábil, manifestando-se quanto à 
adequação orçamentária e financeira da referida despesa, nos termos da legislação vigente.

Atenciosamente.

___________________________________
Sergio Augusto dos Santos Removicz

Agente de Contratação/Pregoeiro

Ao Ilustríssimo Senhor
Cristiano Matheus Sabchuk
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO 
Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000

ESTADO DO PARANÁ 
Instalada em 24/10/1961 

 
 
 
Processo Administrativo n° 01/2026 
Inexigibilidade de licitação n° 01/2026 

 
 

PARECER TÉCNICO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 
 

O Agente de Contratação e a Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
012/2023, reuniram-se na presente data para analisar o processo administrativo que visa 
à contratação de empresa especializada para ministrar curso de capacitação técnica ao 
Controlador da Câmara Municipal de Antonio Olinto (PR), com o tema: 
DIRF  conforme documentos devidamente acostados aos autos. 

 
I  Das Considerações 

 
Em análise aos documentos e justificativas constantes do processo, optou-se pela 

contratação direta mediante inexigibilidade de licitação, em atenção ao disposto no art. 

14.133/2021, e no art. 57 do Ato da Mesa nº 001/2023, por tratar-se de serviço técnico 
profissional especializado, voltado ao aperfeiçoamento de servidores públicos. 

 
No tocante à escolha do curso, bem como da empresa responsável por sua 

execução, verifica-se que tal definição compete ao solicitante, conforme Formulário de 
Requerimento para Participação em Curso nº 01/2024, do Controlador Cristiano Matheus 
Sabchuk contendo os devidos deferimentos do Presidente da Câmara, Vereador Ricardo 
Wisnieski Alves, estando a decisão amparada pelos documentos acostados e vinculados 
ao Processo Administrativo nº 01/2026  Contratação Direta por Inexigibilidade de 
Licitação nº 01/2026. 

 
Presume-se, ainda, não haver curso com conteúdos similares que contemplem a 

totalidade da programação apresentada, prestados por outra empresa, o que demonstra 
a notória especialização da contratada no tema escolhido, condição que deve ser 
observada pela autoridade competente. 

 
Nesse viés, é de suma importância que a escolha da empresa decorra de sua 

especialização e notoriedade na área de atuação, bem como do enfoque dos eventos 
ministrados, os quais devem ir ao encontro das atribuições exercidas pelo solicitante. 
Igualmente, é notória a importância de que o servidor esteja em constante 
aperfeiçoamento técnico, de modo que possa desempenhar suas atribuições de forma 
mais eficaz, econômica e alinhada às necessidades do Ente Público e do setor ao qual 
se encontra vinculado. 

 
De acordo com a Justificativa e Motivação encaminhadas, há pertinência temática 

com as atividades desenvolvidas na Casa Legislativa, nos termos do Acórdão nº 
2388/2019 do TCE/PR, uma vez que o curso objetiva a aquisição de conhecimentos 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO 
Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000

ESTADO DO PARANÁ 
Instalada em 24/10/1961 

sobre o tema e seus desdobramentos, de forma objetiva e prática, ministrado por 
profissionais com titulação e comprovada vivência na área. Tal capacitação reforça a 
competência técnica e o desempenho funcional, contribuindo para a atuação de 
fiscalização, prevenção de irregularidades e adequada responsabilização, quando 
cabível. 

 
Diante do tema abordado, que visa ao aprimoramento dos conhecimentos 

relacionados aos atos administrativos, especialmente quanto à correta interpretação das 
responsabilidades e limitações legais, resta evidenciada a pertinência do curso para o 
exercício adequado das funções de fiscalização, garantindo que estas sejam realizadas 
com coerência, legalidade e segurança jurídica. 

 
Frisa-se, ainda, a necessidade e a importância do aperfeiçoamento contínuo dos 

agentes públicos, em observância aos princípios que regem a Administração Pública, a 
fim de que possam desempenhar suas atividades de maneira mais eficiente e 
econômica, em conformidade com os ditames legais. Nesse contexto, a escolha da 
empresa decorre da exclusividade do curso ofertado e da relevância do conteúdo para 
as atividades diárias do solicitante. 

 
O evento requerido será ministrado pela empresa Elotech Gestão Pública LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 80.896.194/0001-94 com sede à Rua Jardim Universo, nº 1643, 
Maringá/PR, CEP 87.060-510, a qual apresentou seus documentos constitutivos, bem 
como certidões válidas, negativas e/ou positivas com efeito de negativas, relativas à 
regularidade fiscal junto à Receita Federal, Receita Estadual, Tributos Municipais, 
Débitos Trabalhistas e FGTS. 

 
Para fins de justificativa de preço, foram anexadas ao processo notas fiscais de 

outros órgãos e entidades, demonstrando que o valor do curso é compatível com outros 
ministrados pela empresa, atendendo ao disposto no art. 14, §§ 5º e 6º, do Ato da Mesa 
nº 001/2023, bem como ao art. 23, §1º, inciso II, e §4º, da Lei nº 14.133/2021, 
evidenciando a adequação e razoabilidade do valor contratado. 
 
II  Da Justificativa e do Objetivo 
 
O presente trâmite administrativo justifica-se pela adoção da contratação direta, por dis-
pensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista 
que o valor global da contratação é inferior ao limite legal estabelecido para essa hipó-
tese, restando caracterizada a legalidade do procedimento sob o aspecto objetivo do 
valor. 
A contratação também observa o disposto no art. 176, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, o 
qual admite a adoção de procedimentos simplificados, especialmente no âmbito de entes 
com estrutura administrativa reduzida, desde que devidamente demonstrados o inte-
resse público, a justificativa da necessidade, a compatibilidade do preço com o mercado 
e a observância dos princípios que regem a Administração Pública, requisitos estes de-
vidamente atendidos no presente processo. 
Registra-se que o procedimento está sendo realizado de forma manual, dispensando-se 
o uso do sistema eletrônico, o qual, conforme entendimento reiterado dos Tribunais de 
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Contas, é preferencial, mas não obrigatório, desde que a opção adotada seja devida-
mente motivada e não acarrete prejuízo à transparência, à competitividade ou à econo-
micidade, nos termos do § 3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
No caso concreto, a escolha do procedimento manual mostra-se adequada e proporcio-
nal à natureza do objeto serviço de capacitação técnica bem como à realidade 
administrativa do órgão, estando o processo devidamente instruído com a justificativa da 
necessidade, a compatibilidade do objeto com as atribuições do servidor beneficiário e a 
justificativa de preços, em consonância com as orientações do controle externo.
Ressalta-se que foram observados os princípios constitucionais que regem a Adminis-
tração Pública, em especial os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência, isonomia, bem como os princípios da seleção da proposta mais vantajosa e 
da promoção do desenvolvimento nacional sustentável, conforme disposto no art. 5º da 
Lei nº 14.133/2021.

Dessa forma, verifica-se que o procedimento foi regularmente instruído, motivado e pro-
cessado em conformidade com a legislação vigente e com o entendimento dos Tribunais 
de Contas, não se identificando impropriedade ou óbice legal à contratação pretendida.

III - Do Parecer

Diante do exposto, o Agente de Contratação e os membros da Equipe de Apoio 
manifestam-se favoravelmente à contratação da empresa em questão, visando à 
capacitação técnica do servidor solicitante, por meio de contratação direta, na 
modalidade de inexigibilidade de licitação, com fundamento nos dispositivos legais 
anteriormente mencionados.

Conclui-se que a empresa encontra-se apta à contratação, estando o processo 
devidamente instruído e em conformidade com a legislação vigente.

É o parecer.

04 de fevereiro de 2024

_________________________________
Sergio Augusto dos Santos Removicz 

Agente de Contratação/Pregoeiro

_________________________________
Elida Garcia

Membro da Equipe de Apoio

__________________________________
Michael de Lima Santos

Membro da Equipe de Apoio
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Antonio Olinto,05 de Fevereiro de 2026

Processo Administrativo n° 01/2026
Inexigibilidade de licitação n° 01/2026

Memorando n°05/2026 Agente de contratações/Pregoeiro

Assunto: Contratação de curso de capacitação e aperfeiçoamento profissional,

Senhor Advogado.

Diante da necessidade descrita no Termo de Referência e demais documentos 
que instruem o processo administrativo, e com vistas ao seu pronto e regular 
prosseguimento, solicito a emissão de PARECER JURÍDICO quanto à legalidade, 
regularidade formal e observância dos requisitos legais aplicáveis ao presente feito.

Sem mais para o momento, reitero protestos de elevada estima e distinta 
consideração.

Atenciosamente,

___________________________________
Sergio Augusto dos Santos Removicz

Agente de Contratação/Pregoeiro

Ao Dr. 
Luis Gustavo Camargo de Oliveira
Advogado
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PARECER JURÍDICO 
INTERESSADO: Setor contábil/Administração 
ASSUNTO: Procedimento para contratação de serviços de treinamento e aperfeiçoamento. 
EMENTA: Constitucional. Administrativo. Licitação. Contratação Direta. Licitação inexigível. 
Serviços de treinamento e aperfeiçoamento. Art. 74, III, da lei 14.133/21. 

 

I.- RELATÓRIO 

Vem ao exame deste Departamento Jurídico, o presente processo administrativo 
n° 01/2026, iniciado pelo requerimento para participação em curso setor contábil, que se trata 
de procedimento para contratação de curso de capacitação ao servidor ocupante do cargo 
efetivo de contador, com o tema Substituição da DIRPF  mentoria prática nos dias 10 e 11 
de fevereiro de 2026, em Maringá/PR. 

Juntou proposta comercial, que terá o custo de R$ 997,00 para esta entidade, 
por 16 horas de curso, com acesso aos slides e materiais, certificação e com conteúdo 
programático e indicação do(s) professor(es), conforme proposta anexa. 

Em 04 de fevereiro do corrente ano, o departamento de contabilidade informou 
existir dotação orçamentária para suportar a despesa com a contratação.  

Foi encaminhado o processo a este departamento jurídico através do 
memorando n° 05/2026 - Agente de contratação/pregoeiro, de 05 de fevereiro de 2026. 

É o relatório, passo a opinar. 

 

II.- FUNDAMENTAÇÃO 

É sabido que, no Direito Brasileiro, a regra é a obrigatoriedade de licitação, tanto 
para a aquisição de bens, quanto para que haja prestação de serviços em favor da 
Administração Pública, tendo como fundamento a norma constitucional, o art. 37, inc. XXI, in 
litteris: 

-  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. (grifo nosso) 
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Como se vê, o art. 37, inc. XXI da Carta Magna estabelece a obrigatoriedade da 
realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, 
este mesmo dispositivo legal reconhece a existência de exceções à regra ao realizar ressalvas 
em casos específicos previstos na legislação, quais sejam, a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação. 

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos 
em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a 
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame 
licitatório. 

Como dito, a inexigibilidade é uma dessas modalidades de contratação direta. O 
art. 74 da lei 14.133/21 elenca os possíveis casos de inexigibilidade. 

De acordo com PEREIRA JUNIOR (2016, p. 221) a inexigibilidade de licitação 
repousa no pressuposto de sua inviabilidade, emergindo, ao contrário do que se costuma 
observar, que se aninhe o mesmo na previsão do art. 37, inciso XXI, que excepciona de 
licitação, hipóteses de contratação direta, com a expressão 

 

Com efeito, exigindo o interesse público a contratação, e inviável a licitação 
quanto aos aspectos declinados, evidentemente não se pode deixar de proceder a contratação 
ao argumento da inexistência de lei a autorizá-la. 

Feitas estas considerações, é relevante realçar o enquadramento legal da 
hipótese de inexigibilidade de licitação contida no art. 74 da lei n° 14.133/21, conforme abaixo: 

casos de: (...)  

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: (...) 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: (...)  

XVIII - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual: aqueles realizados em trabalhos relativos a: (...)  

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; (...)  

XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo 
conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica 
ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu 
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trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto 
 

A Corte de Contas do Estado do Paraná, já sob a Lei 14.133/2021, concluiu que 
a simples pesquisa prévia de preços, entendida como cotação com fornecedores, não impede 

a inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos especializados, quando 
presentes, de forma concomitante, os requisitos que autorizam o seu reconhecimento: serviço 
técnico listado em lei, notória especialização e natureza singular do serviço a ser prestado  
(Acórdão n° 3215/2023  -Tribunal Pleno, processo n° 349227/22, disponibilizado em 25 de 
outubro na edição nº 3.090 do Diário Eletrônico do TCE-PR (DETC)) 

In casu, com fundamento no art. 74, III c/c art. 6,  da Lei 14.133/21, 
tendo em vista a justificativa apresentada pelo departamento interessado e corroborada pelo 
presidente desta edilidade, quanto a autorização para participação em curso, vislumbra-se 
que os assuntos a serem tratados, notoriamente, se enquadram aos interesses do Poder 
Legislativo. Assim, entende-se que a participação do servidor no curso tende a trazer ganhos 
ao desenvolvimento de suas atividades e por conseguinte, ao órgão. 

Ademais, a empresa que promove o curso se trata de empresa com renome, a 
qual inclusive presta serviço de locação de software de gestão pública ao Município, cuja 
prestação de serviços na área de aperfeiçoamento se mostra inquestionável, restando, 
portanto, inconteste a sua notória especialização e bem como a natureza singular do serviço. 

Destarte, ante a inviabilidade de disputa e a adequação da hipótese aos 
dispositivos legais antes mencionados, entendo ser adequada a inexigibilidade de licitação. 

Convém salientar que além da eficácia do processo, a realização das 
publicações na forma apropriada também atende ao princípio da publicidade: 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: (...) 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente 
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

 

Ainda terá que haver a formalização de instrumento contratual, haja vista não 
constar das exceções do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, que admite sua substituição por outros 
instrumentos hábeis, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço, hipóteses não verificadas no presente processo. 

Atendidos os requisitos para a inexigibilidade, há que se observar algumas 
exigências legais, sem, evidentemente, burocratizar a contratação direta, considerando a 
justificativa apresentada, disponibilidade financeira, dotação e créditos orçamentários 
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apropriados a consignar, documentação, entre outros requisitos elementares de um 
procedimento dessa natureza.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com 
o praticado no mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a 
validade da contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela 
administração pública.

Ademais, é necessário conferir a Declaração atestando o cumprimento do 
previsto no art. 7°, inc. XXXIII, da CRFB e cópia do Contrato Social consolidado da empresa 
contratada.

No caso de a autoridade competente optar pela contratação direta, 
RECOMENDA-SE A CONTRATAÇÃO pretendida, devendo serem conferidas as Certidões 
Negativas de Débitos Federais, Estaduais e Municipais e bem como Certidão Negativa de 
Débitos relativos ao FGTS e ao INSS e de Débitos Trabalhistas válidas.

Outrossim, verifica-se a necessidade de saneamento em relação aos 
seguintes pontos: a) constar que o processo tramita na forma prevista no §3º do art. 75 
e art. 176, II da Lei 14.133/21 no que diz respeito à hipótese de realização na forma 
manual; e b) elaboração de parecer técnico do agente de contratação e equipe de apoio
para verificar a conformidade da proposta e analisar as condições de habilitação, tal 
como estabelece o ar 30, IV e VI do Ato da Mesa 01/2023.

III.- CONCLUSÃO

Assim, pelo que foi exposto, considerando o caso em tela, adotadas as 
providências assinaladas, A LICITAÇÃO É INEXIGÍVEL nos termos do art. 74, III da lei 
14.133/2021, desde que observadas as considerações formuladas neste parecer.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Antonio Olinto, 5 de fevereiro de 2026.

Luis Gustavo Camargo de Oliveira
Advogado 
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Processo Administrativo n° 01/2026
Inexigibilidade de licitação n° 01/2026

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Diante dos documentos acostados ao Processo Administrativo nº 01/2026, 
referente à Inexigibilidade de Licitação nº 01/2024, incluindo o parecer técnico emitido 
pelo Agente de Contratação e pela Equipe de Apoio, bem como o parecer jurídico 
exarado pelo Setor Jurídico da Câmara Municipal de Antônio Olinto/PR, constatando-se 
que o procedimento encontra-se em conformidade com a legalidade exigida para o ato, 
HOMOLOGO o presente processo de contratação direta por inexigibilidade de licitação.

A presente homologação fundamenta-se no artigo 37, inciso XXI, da Constituição 

do Ato da Mesa nº 001/2023.

Fica homologada a contratação da empresa ELOTECH GESTÃO PÚBLICA 
LTDA, com sede na Rua Tupã, nº 1.643, Bairro Recanto dos Magnatas, CEP 87.060-
510, no Município de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 
80.896.194/0001-94, pelo valor total de R$ 997,00 (novecentos e noventa e sete reais), 
para a prestação de serviços de capacitação técnica, consistentes na participação do 
Servidor Contador Cristiano Matheus Sabchuk, pertencente ao quadro funcional da 
Câmara Municipal de Antônio Olinto/PR, em curso/treinamento com carga horária de 16 

Determina-se o prosseguimento do feito, com a adoção das providências 
administrativas cabíveis, inclusive a publicação do extrato do ato, em observância aos 
princípios da legalidade, publicidade e transparência.

Antônio Olinto/PR, 06 de Fevereiro de 2026.

_____________________________________________
Ricardo Wisnieski Alves

Presidente da Câmara Municipal de Antonio Olinto (PR)
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO
CEP 83.980-000 Rua Gasparina Simas Miléo, 269

INSTALADA EM 24/10/1961
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2026

Por meio do presente, torna público o aviso de contratação pela CÂMARA MUNICIPAL DE 
ANTONIO OLINTO, inscrita no CNPJ sob o nº 02.394.406/0001-21, situada na Rua Gasparina 
Simas Milleo nº 269, Centro, CEP 83.980-000, Antonio Olinto/PR, por meio de inexigibilidade de 

Termo de Referência, cujo objeto é: Contratação de curso de capacitação e aperfeiçoamento 
profissional,
Contratação por inexigibilidade de licitação da empresa   ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA,  
Pessoa Jurídica, de direito privado, com sede na Rua  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 80.896.194/0001-94, sediada no endereço Rua Tupã, nº 1.643, Recanto dos 
Magnatas, CEP: 87.060-510, Maringá, PR, para inscrição de 01 (um) servidor para participação em 
curso/treinamento de capacitação com duração de 16 horas de 

. 

VALOR: R$. 997,00 (novecentos e noventa e sete reais).

Antonio Olinto, 05 de Fevereiro de 2026.

____________________________________
Sergio Augusto dos Santos Removicz -

Agente de Contratação Portaria nº 06/2025
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 01/2026 

 de 
treinamento e aperfeiçoamento. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n° 02.394.406/0001-21, com sede na Rua Gasparina Milleo, n° 269, neste ato 
representada pelo seu Presidente, Vereador Ricardo Wisnieski Alves, brasileiro,  solteiro, portador da carteira 
de identidade n°  12.619.282-7 e no CPF/MF n° 105.017.939-09, residente no Distrito de Lagoa da Cruz, 
neste município. 

CONTRATADO: ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA,  Pessoa Jurídica, de direito privado, com sede na 
Rua  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 80.896.194/0001-94, sediada no endereço 
Rua Tupã, nº 1.643, Recanto dos Magnatas, CEP: 87.060-510, Maringá, doravante denominada 
CONTRATADA,  neste ato representada por seu titular Marco Aurelio Castaldo Andrade, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Carteira de Identidade RG n.o 3.310.446-4/SSP-PR, inscrito no CPF sob 
n.o708.899.709-63, residente e domiciliado na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Avenida Cerro Azul, 
2649, Lote G 36, Jardim Novo, firmam esta CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 01/2026, pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, acham-se justos e contratados, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato a prestação de 
serviços de treinamento e aperfeiçoamento ,  Mentoria Prática  de acordo com a 

proposta comercial e conteúdo programático ministrado nos dias 10 e 11 de fevereiro de 2026,  constante 
do processo de inexigibilidade n° 01/2026, processo de compras n° 01/2026.  

CLÁUSULA SEGUNDA  DO VALOR: A Contratante compromete-se mediante empenho a efetuar o 

pagamento da importância de R$ 997,00 (novecentos e noventa e sete reais)   a ser pago em 7 dias 
úteis a partir da apresentação das notas fiscais ao setor financeiro da CONTRATANTE.  

Parágrafo único: A dotação orçamentária será:  3.3.90.39.00.00 outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
- PJ - 1001  Recursos Livres. 

CLÁUSULA TERCEIRA  DA VIGÊNCIA: O presente instrumento terá duração de 5 (cinco) meses, com o 
início da vigência na data da assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogado até o limite de 5 
(cinco) anos, nos termos do disposto no artigo 105 e seguintes da Lei 14.133/2021 e normas 
complementares, no entanto,  cumprida a execução do objeto o contrato automaticamente se encerra após 
o seu pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA  DO REAJUSTE: Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 
prazo de 1 (um) ano contado da data de assinatura do presente instrumento. 

Parágrafo único: Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M/FGV, considerando-se 
como termo inicial o dia correspondente a data de assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA  DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE:  
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a) Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos que eventualmente 
venham a ser solicitados. 
b) Efetuar o pagamento conforme execução dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências do contrato. 
c) Exercer a fiscalização dos serviços documentando as ocorrências havidas, na forma prevista na Lei nº 
14.133/2021. 
d) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicações 
de sanções, alterações e repactuações dele. 
e) Comunicar imediatamente a CONTRATADA, quaisquer irregularidades observadas na execução dos 
serviços contratados. 
f) Registrar as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, determinando o que 
julgar necessário a regularização das faltas e defeitos observados. 
g) Fiscalizar, quando julgar conveniente, nas dependências da CONTRATADA, a prestação de serviços. 
h) Emitir pareceres no processo administrativo referente à execução dos serviços, em especial quanto à 
aplicação de sanções e alterações contratuais. 
i) Convocar reunião, quando necessário, com todos os envolvidos na contratação e acompanhar e 
monitorar toda a execução dos serviços. 
j) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato. 
k) Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e pagamento estabelecidos 
na forma contratual. 

CLÁUSULA SEXTA  DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA: 
a) Responder civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração 
e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente; 
b) Refazer, às suas expensas, todo e qualquer trabalho realizado em desconformidade com as 
determinações da CONTRATANTE ou, ainda, os que apresentarem defeitos, vícios ou incorreções. 
c) Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para a sua realização; 
d) Reportar-se ao CONTRATANTE, quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção de falhas detectadas na prestação dos serviços; 
e) Relatar a CONTRATANTE, toda e qualquer irregularidade observada na prestação dos serviços; 
f) Tomar ciência por escrito de: Ofícios, Notificações, Intimações e outros documentos que se fizerem 
necessários a eficaz comunicação entre CONTRATANTE e CONTRATADA. 
g) Responsabilizar-se pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, 
estaduais e municipais direta e ou indiretamente aplicáveis ao objeto deste certame; 
h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, o objeto do contrato, nem subcontratar qualquer parte da 
prestação de serviços a que está obrigada, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
i) Executar os serviços discriminados com profissionais capacitados e habilitados, e manter o quadro de 
pessoal suficiente para a execução dos serviços sem interrupção, seja por motivos de férias, descanso 
semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, os quais não terão nenhum vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas 
com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais, decorrentes da execução dos serviços; 
j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, o objeto do contrato, nem subcontratar qualquer parte da 
prestação de serviços a que está obrigada, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
k) Reparar de imediato, danos eventualmente causados a terceiros ou ao Patrimônio Público sem ônus ou 
encargos para a CONTRATANTE; 
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m) Manter atualizados, durante a vigência do contrato, para fins de pagamento, a Certidão Negativa de 
Débito Trabalhista - CNDT, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS e Certidão de regularidade junto 
à Fazenda Federal.
l) Comunicar a CONTRATANTE formalmente, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data do 
término da vigência do contrato, eventuais situações que impeçam a Contratada de celebrar renovação 
contratual nos termos previstos em contrato ou nas normas legais vigentes, em especial a Lei 14.133/2021
e suas alterações ou outra que vier a substitui-la.

CLÁUSULA SETIMA DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: A alteração de quaisquer das disposições 
estabelecidas neste contrato somente se reputará válida se tornadas conhecidas expressamente em 
Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a fazer parte dele.

Parágrafo único: A alteração proveniente do reajuste contratual previsto na Cláusula Segunda poderá ser 
executada por simples Apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA NONA DA RESCISÃO E DISTRATO: Constituem motivo para Rescisão contratual os 
constantes na Lei nº 14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo Contratante, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, mediante comunicação por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA DO FORO: As partes de comum e recíproco acordo, elegem o foro da comarca de 
São Mateus do Sul/PR para dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda deste presente contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Antonio Olinto, 9 de fevereiro de 2026.

CONTRATANTE                                                       CONTRATADA

______________________________              _______________________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE AO                        ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA
CNPJ: 02.394.406/0001-21                            CNPJ n° 80.896.194/0001-94
Vereador Ricardo Wisnieski Alves                  Marco Aurelio Castaldo Andrade                                            

Testemunhas:                                                           

Nome:                                                                         Nome: Juraci Ines Zalevski 
RG:                                                                                RG: 7658144-4 
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